
CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO SOBRE O PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO – DECÊNIO 2024-

2034 (PL 2614/24)

EMENDA Nº ____ / 2025

Emenda  Aditiva  ao  PNE,  referente  à

Estratégia 17.4 do Anexo do Projeto de

Lei.

Estratégia 17.4: Acrescenta-se a Estratégia 17.4 do Objetivo 17 do Anexo do Projeto

de Lei, com a seguinte redação:

“Estratégia  17.4.  Assegurar  o  funcionamento  de  conselhos  escolares  para  a

elaboração, a implementação, execução e a avaliação do projeto político-pedagógico

da  escola,  garantida  a  representatividade  dos  vários  segmentos  da  comunidade

escolar.”
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

JUSTIFICATIVA

Execução do Projeto Político-Pedagógico. Correção terminológica.

Esta  emenda  está  sendo  apresentada  por  sugestão  da  Campanha  Nacional  pelo

Direito à Educação, juntamente com 17 entidades que compuseram a construção de

seu caderno de emendas: Ação Educativa, ActionAid, Fineduca, CEDECA-CE, CNTE,

Mieib,  MST, REPU, Uncme, Undime, ÔAÉ, Fonec,  Cátedra Unesco da UnB, IDDH,

Aprendiz, AUE, ObsEM.

Sala da Comissão, [dia] de [mês] de 2025

Pedro Uczai

Deputado Federal
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